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HINISTÊRIO DO INTERIOR 

Ter~itõrio Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 0835 de 22 de agos t o de 1983 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo ar tigo 18 , Ítem li, 
do Decre to-Lei n9 411, de 08 de j aneiro de 1969, e tendo em 
vi sta o que consta do Decreto n9 85 . 347, de 11 de novembr o 
de 1980, e Ofício n9 0577/83-SEPLAN , 

RESOLVE: 

Art . 19 - Designar JOSÉ MARIA DA SILVA OLIVEIRA, ocu -
pant e do emprego de Agente Administrativo, CÓdigoLT- SA-701. 
A, Cl asse "A" , Referência NM-1 7 , da Tabela Pe rmanente do Go 
verno deste Territór io, lotado na Secretaria de Planejamen~ 
t o e Coordenação-SEPLAN, para exercer a função de conf i ança 
de Secretário Administrativo, CÓd igo DAI-20 1.2, do Departa
mento de Modern i zação Adminis trativa- SEPLAN, a partir de 01 
de setembro do corrente ano . 

Ar t . 29 - Revogam- se as disposições em contrár io . 

Palácio do Setentrião , em Macapá, 22 de agos t o de 1983 , 
949 da República e 409 da Criação do Território Federal 
do Amapá. 

fu~NIBAL BARCELLOS 
Governador 

HINISTBRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0836 de 23 de agosto de 1983 

O Governador <lo Território Federal do Amapá , usando das 
a tribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18, Ítem li, 
do Decreto- Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 , e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 3/08.459/83- SESA, 

RESOLVE: 

Art . 19 - Conceder a LOURIVAL DO NASCI~ffiNTO, ocupante 

Secretarto de Educação e Cultura 
Prof~ . ANNIE VIANNA DA COSTA 

Secretár io de Agricultura 
Dr. LUIZ IRAÇU GUIMARÃES COLARES 

Secretário de Segurança Pública 
Dr. EDMUNDO EVELI M COELHO 

Secretário de Saúde 
Dr . JOSÉ CABRAL DE CASTRO 

do cargo de Motorista de Veículos Ter restres, CÓdigoT0-902 . 
A, Classe "A", Referência NM- 8, (Cadastro n9 01214), do Qua 
dro Permanente do Governo deste Território, lo tado na Secre 
taria de Saúde- SESA , seis (06) meses de Licença Especial -
contados no período de 01 de setembro à 28 de fevereiro de 
1984, nos termos do artigo 116 , da Lei n9 1711 , de 28 de ou 
tubro de 1952 , regul amentado pelo Decreto n9 38.204, de OJ 
de novembro de 1955, em virtude do refer ido servidor haver 
completado um (01) decênio de efetivo exercício, compreendi 
do no per íodo de 02 de março de 19 72 à 11 de maio de 1982.-

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Setentrião, em Macapá,.2j de agosto de 1983 , 
949 da República e 409 da Criação do Território Fede
ra l do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HINISTÉRIO DO INTERIOR 

Território Feder al do Amapá 

DECRETO (P) N9 0837 de 23 de agosto de 1983 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atr ibui çÕes ~ue lhe são conferidas pelo artigo 18, ítem II, 
do Decreto-Lei n9 4 11 , de 08 de janeiro de 1969, e t endo em 
vista o que cons ta do Processo n9 2/09590/83-SEEC , 

RESOLVE: 

Art . 19 - Conceder a JOÃO SÁ RODRIGUES, ocupante do car 
go de Agente de Trans por t e Fluvi a l, Código T0- 901. C, Classe 
"C" , Referência NM- 16, (Cadastro n9 03433), do Quadro Perma 
nente do Governo deste Terr itório, l otado na Secretaria de 
Educação e Cul t.ura-SEEC, se is (06) meses de Licença Especial, con 
t ados no período de 01 de setembro à 28 de fevereir o de 198t; 
nos termos do art i go 11 6, da Lei n9 1711, de 28 de outubro 
de 1952, regulamentado pe l o Decreto n9 38.204, de 03 de no
vembro de 1955, em virtude do referido servidor haver com -
ple t ado um (0 1) decênio de efetivo exercício, compreend i do 
no período de 03 de fevereiro de 1973 à 03 de fevereiro de 
1983 . 
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Art. 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário. 

Pa lácio do Setentrião, em Maca pá, 23 de agosto de t 983 , 
949 da RepÚblica e 409 da Criação do Território Federal 
do Amapá . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINIST€RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) NQ 0838 de 23 de agosto de 1983 

O Governador do Território Federal do Amapá, us<!ndo das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18, ítem II, 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista o que cons ta do Processo n9 3/08 . 552/83-SESA , 

RESOLVE: 

Art . I 9 - Conceder a OLAVO RIBEIRO SANTANA, ocupante do 
cargo de Agente de Portaria, Código PL- 1!0t.B, Classe "B" 
Referência NM- 10 (Cadastro n9 00236), do Quadro Permanent~ 
do Governo deste Território, lotado na Secretaria de Saúde
SESA, seis (06) meses de Licença Especia l , contados no perío 
do de O! de setembro à 28 de fevereiro de 1984, nos termos 
do artigo 116, da Lei n9 1711, de 28 de outubro de !952 , re 
gulamentado pelo Decreto n9 38.204, de 03 de novembro de 
1955 , em virtude do referido servidor have r comp letado um(Ot) 
decênio de efetiv'o exercício , compreend ido no período de 02 
de março de 1972 ã !8 de junho de 1982 . 

Art. 29 - Revogam-se as d-isposi ções em contrário . 

Palácio do Set entrião, em Macapá, 23 de agosto de 1983, 
949 da República e 409 da Criação do Território Federal 
do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINIST€RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0839 de 23 de agosto de 1983 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das 
atr i buiÇÕes que lhe são conferidas pelo artigo !8, Ítem II , 
do Decreto- Lei n9 411 , de 08 de janeiro de !969 , 

RESOLVE: 

Art . !9 - Remover, a servidora DALVA ~~RIA DE PAULA DO 
NASCIMENTO, ocupant e do emprego de Agente de Portaria , Có
digo LT-PL- t !Ol . A, Cl asse "A", Re fe reiicia NM-1, da Tabel a 
Especial de Empregos do Governo deste Território, lotada na· 
Secretaria de Administração-SEAD, para a Secretaria de Edu-

cação e Cultura-SEEC, a contar da presente data. 

Art. 29 - Revogam- se as disposições em contrário . 

Palácio do Setentrião, em Macapá,/.3 de agosto de 1983, 
9j? da República e 409 da Criação do Território Federal 
do Amapá. 

ANNIBAL ·BARCELLOS 
Governador 

ATA DA -REUNIÃO DE ASSEMBL~IA GERAL, PARA A CRIAÇÃO DA ASSO
CIAÇÃO DOS EMPREGADOS DA EMBRAPA-UEPAT /MACAPÁ. 

Aos 27 di as do mês de maio de 1983,às 14:00 horas, nesta c ida 
de de Macapá, capital do Terr itóri o Federal do Amapá, na se . 
de da Unidade de Execução de Pesquisa de Ãmbito Territo = 
rial-UEPAT, situada à Avenida General Gurjão s/n, reuniram
se os funcionários da EMBRAPA-UEPAT/Macapá, para fundarem , 
como de fato fundaram, a Associação dos Empregados daquela 
Unidade, a seguir relacionados : Antônio Carl os P. GÓes, An
tonio Pedro da S . Souza Filho, Artur José Paulino, Emanuel 
da Silva Cava lcante, Janer Gaze l Yared , João de Deu~ B. do 
Nascimento Júnior, João Tomé de F. Neto , Maria das Graças 
F. Pimentel, Maria do Socorro M. Cruz, Ma r ia Gorett i G. Pra 
xedes, Obizair Donizete dos Santos , Osvaldo Lopes Gomes ,Ota 
vio Manuel N. Lopes, Sebastião Amaral Mun i z, Valdeir Al mei= 
da Delmondes, Choite Meguro, Duc imei re Pimentel Garcês, Edi 
laudo S. Nunes1 João Gasparino M. da Silva , Maria da Concei= 
ção R. Corrêa, Miraceli Nobre de ~tenezes, Maria Nascimento 
Fonseca , Maria Leila de A. Guerra, Maria de Nazaré C. da 
Silva, Marcos Rocha de Andrade, Olácio Coutinho de Al meida, 
Raulian Passos do Nascimento, Ra i mundo Nonato B. Al ves , Sil 
vana Maria C. Araújo e Wanderlei Martins da S. Silva. A co= 
missão , designada para organizar os trabalhos de criação , 
foi composta pelos funcionários : Valdeir. Almeida Delmondes , 
Sebastião Amaral Muniz, Osvaldo Lopes Gomes , João de Deus 
B. do Nascimento Júnior, Obiza ir Donize te dos Santos e Ma -
ria das Graças F. Pimentel que, entre si , escolheram o pri
meiro acima re l acionado para presidir aquela reunião , que 
com a pal avra, deu por aber t a a sessão,consignando o seu a
gradecimento a t odos os presentes e tratando a segui r da 
importãncia que teria a Associação para todos os funcioná -
rios da ·UEPAT/Macapá . O Presidente, a seguir, apresentou a 
minuta do Estatuto da Assoc iação para a apreciação e aprova 
ção por t odo s os presentes, a qual já tinha sido obj eto de 
prévio exame pe la Comis são acima citada; tendo sido o Es ta
tuto apresentado, aprovado por unãn imidade e passando a fa
ze r parte integrante da presen te ata, independente de trans 
crição, devendo ser anexado a esta para todos os fins de di 

· reito. Prosseguindo, foi sugerido , e aprovado pelos presen= 
te s , a data de 17 de junho de 1983 para a eleição da Direto 
ria, que iria dirigir os destinos da Associação no períodÕ 
de junho/83 a junho/85. Na oportunidade, ficou estabelecida 
a comissão composta dos seguintes funcionár i os : Valdeir Al 
meida Delmondes, Sebastião Amaral Muniz e Emanuel da Silva 
Cavalcante para or ganizar as eleiçÕes, com poderes para re
gistrar as chapas que porventura viessem a ser apresentada~ 
cujo voto em qua lquer das chapas inscritas valeria para os 
membros nela alistados , como um todo. E nada mais havendo 
para ser tra tado, o presidente deu por encerrada a sessão 
as 18:00 horas, solicitando a mim, Miraceli Nobre de Mene -
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zes, que lavrasse a presente ata, que, depois de lida e a
provada, vai assinada por todos os presentes . 

AEE - Associação dos empregados da EHBRAPA- UEPAT/ 
~!a capá 

ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DOS EHPREGADO DA EHBRAPA-UEPAT/HACA
PA - AEE 

APROVADO PELA ASSENBLÉIA GERAL REALIZADA EH 2 7 DE 

HAIO DE 1983 

CAPÍTULO I 
DA ASSOCIAÇÃO E SEUS FINS 

Art . 01 -A Associação dos Empregados da Empresa Brasi 
leira de Pesquisa Agropecuária, Unidade de Execução de Pes
quisa de Âmbito Territorial, podendo ser identificada sim -
plesmente pela sigla - AEE, é uma sociedade civ il sem f ins 
lucrativos de duração inde terminada , com sede e foro na ca
pital do Território Federal do Amapá, com patrimônio e per
sonalidade jurídica própria, fundada em 27 de maio de 1983 . 

§ 19- A Associação reger- se-á pelo presente estatuto 
e demais normas de direitos aplicáve i s. 

Art . 02 - São finalidades da Associação 

a. intensificar a solidariedade e promover a int egra -
çao entre os empregados da EHBRAPA através de atividades des 
portivas, recrea tivas , sociais e culturais ; 

b. prestar aos associados, em caráter s uplementar , as 
sistência social e f inanceira , estimul ando a i nda a implanta
ção de programas cooperativos ; 

c . Administrar fundos para a promoção de assistência 
benef ic io.s pensões aos associados e dependentes, incremen -
tando a criação de programa de cunho social objetivando con 
ceder aos assoc i ados e dependentes maior assis t ênc ia educa= 
ciona l, de saGde, al imentar e jurídica ; 

d . es t abelecer intercâmbio com outras associaçÕes de 
empregados e co l aborar com entidades congêneres 

Art. 03 - Para a t i ngir suas finalidades a AEE , poderá: 

a. f iliar- se , a critér io da d i retoria , a entidades ofi 
ciai s de direção dos desportos amadores , a Órgãos de cGpula 
representat i va das atividades compreendidas nos objet i vos 
sociais; 

b. Defender os i nteresses de seus associados junto as 
autoridades competentes; 

c. celebrar convênios ou contratos, que objetivem a e
xecução de programas de caráter a~sis tênc ial, médico-hospi
talar, odontonlógico, jurídico, educacional, hab i tacional e 
outros que v i sem satisfazer os interesses dos associados , 
até a data em que a associação adquira autonomia econômica, 
que l he possibilite promover e admin i strar diretamente estes 
programas; 

d . A Diretoria da AEE, poderá ainda ce l ebrar ajustes 
com a EHBRAPA, visando a concessao de auxt lio à associação ; 

e. Cr i ar e manter serv i ços de ba r e r estaurante desti
nados aos emp r egados da EHBRAPA, seus dependentes, ou convi 
dados, admini s t rando-os por si ou por terceiros, nes t e Glti 
mo caso sob sua inteira responsabilidade, podendo ainda idea 
lizar a implantação de áreas ou centros de lazer nas depen
dências campestres , em articulação e co l aboração com a 
ENBRAPA. 

CAPÍTULO II 

DOS SÚCIOS 

_ A~t . 04 - A Associação manterá as seguintes categor i as 
de SOClOS ; 

a . EFETIVOS - Os empregados e os aposentados da 
EHBRAPA , bem como os empregados des ligados da EHBRAPA que 
dese j arem permanecer na Associação, os empregados originá -
rios de outras inst i t uiçÕes pGblicas e privadas do Pais ou 
do Exterior, enquanto es tiverem serv indo a EHBRAPA; 

b. BENE~lliRITOS - Os que tive rem prestado servi ço de ex 
cepcional relevância à Associação, a juizo da Diretoria ; 

§ 19 - Os empregados desligados da Empresa deverão ma
nifes tar, por escrito; s ua intensão de permanecer na Asso -
~iação nos primeiros 30 (trinta) dias após a data de seu 

desligamento, hipótese em que passarão a pagar suas mensali 
dades por v i a bancária , por recolhimento es pec ifico a ser 
estabelecido pela Diretoria da AEE e de ácerdo com va l ores 
fixados pela Assemblêia Geral Ordinária, anualm~nte: 

§ 29 - f: vedado aos empregados des 1 i gados da E~1BRAPA 

candidatarem- se a cargos eletivos na Associação. 

Art. 05 - Serão considerados dependentes para efeitos 
de usuf ru ir dos beneficios previstos neste Estatuto, o côn
juge, os filhos, pai e mãe do associado que vivam sob sua 
dependência, e, os dependentes declarados judicialmente . 

Art . 06 - A readimissão de sócios que tenha s i do exclu i 
do por infrações ou volun ta riamente deverá ser submetida~ 
aprovação da Diretoria mediante r ecomendação de três sócios 
e o pagamento de uma taxa correspondente a 20% (vinte por 
cento) do salário de referência da região. 

Paragrafo Único - Ao soc1o que tenha sido transfe rido 
da sede da UEPAT-Nacapá ex- ofic i o é assegurado o direito de 
suspender o pagamento de suas mensalidades , enquanto perma
necer em atividades funcionais fora do Território Federal 
do Amapá, mediante comunicação escrita assegurando-se-lhe 
a readimissão e continuidade de exercício de todos os s eus 
di reitos soc iais sem pagamento de qua l quer taxa, desde que 
comunique o seu r egresso e re stabeleça o pagamento da mensa 
lidade no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contado do rei= 
nicio de suas at i vidades na UEPAT/Hacapá . 

Art. 07 - São direitos dos sócios: 

a . f r equentar a sede e part icipar de at i vidades ou r eu 
niões socia is e culturais organizadas ou patrocinadas pe la 
Assoc i ação; 

b . convocar Assembléia Geral Ex t raordiná ri'a através de 
requerimento dirigido ao Presidente da Associação, contendo 
a maioria simples de assinaturas dos sócios em dia com suas 
obrigaçÕes ; 

c . toma r parte nas Assemblêias Gerais, discutir, pro -
por, deliberar, vota r e s er votado ; 

d. protestar , por escrito, junto à Diretoria, contra os 
atos ou açÕes que, praticados pelos poderes da Assoc i ação , 
s e jam reputados contrários aos d i reit os dos sócios,aos prin 
cípios de dignidade ou aos fins da Associação; -

e . usufruir de todas as vantagens e beneficios propor- . 
c ionados pe l a Associação . 

Ar t . 08 - São deveres dos soc1os : 

a . cumprir e faze r cumpr ir o presente Estatuto , o Regi 
menta i nterno e as Reso l uções dos poderes da Associação; -

b. satisfazer os compromissos finance iros ou de qua l -
quer outra natureza assumidos com a Associação; 

c . ideni zar a Associação de qualquer prejuí zo material 
causado por si , ou por qualquer de seus dependentes ou con
vidados ; 

d . zelar pelo bom nome da Associação , evitando a ções ou 
situaçÕes que deponham contra o seu conceito ; 

e . preservar pela conservação e uso dos bens materiais 
que constituem o acervo patrimonial da AEE ; 

f . nas competições esportivas , defender prioritariame~ 
te, as cores da Associação. 

Art. 09 - Os sócios ent r arão no gozo dos direitos que 
lhes confere o presente Estatuto tão logo au t orizem o des -
conto de suas contribuiçÕes , através de folha de pagament o 
para os servidores da EMBRAPA e r ecol himento direto à Asso
ciação para os servidores que se encontram ã disposição da 
UEPAT/Nacapá . 

Parágrafo Único - Os sócios Benemé r itos estão i sentos 
da contribuição mensal. 

Art. 10 - O valor das mensalidades será fixado em 0,5% 
da remuneraçao de cada associado , que poderá ser revisto a 
nualmente pela Assembléia Geral mediante proposição da Dire 
toria. 

Art. 11 - Os sócios não respondem, subsidiar iamente , p! 
las obrigaçÕes soc iais da Assoc i ação. 

CAP Í TULO III 
DOS PODERES DA ASSOCIAÇÃO 

Art. 12 - São os seguin t es os poderes da Associação : 
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a. Assembléia Geral 

b. Diretoria 

c. Conselho Fiscal 

SEÇÃO 1 
DA ASSEMBL~IA GERAL 

Art. 13 - A Assembléia Ger?l é o Órgão soberano da As
sociação e será consti tuída pela reunião de seus sócios Efe 
tivos, desde que em pleno gozo de seus direitos estatutá 
rios , 

Art. 14 - A Assembléia Geral será convocada pelo Presi 
dente da Associação ou a requerimento d<! maioria simples dos 
Associados, em pleno gozo de seus direitos estatutários. 

Art. 15 - Compete a Assembléia Geral: 

a. decidir sobre quaisquer assunto que lhe forem enca
minhados; 

b. aprovar ou alterar o Estatuto; 

eleger ou destituir a Diretoria e o Conselho Fisca~ 

d. aprovar parecer do Conselho Fiscal relativo a Pres
tação de Contas e a Programação Anual apresentada pela Dire 
toria. 

Art. 16 - A Assembléia Geral sera Ordinária ou Extraor 
dinária. 

Art. 17 - A Asse~bléia Çeral Ordinária reunir-se-á, o
brigatoriamente, uma vez por a~o, até 30 de junho. 

Art. 18 - A Assembléia Geral Extraordinária reunir -
se- a a fim ae deliberar sobre matéria para que for express~ 
mente convocada, tantas vezes quantas necessárias. 

Art. 19 - As deliberações da Assembléia Geral serão to 
madas por maioria simples dos associados em pleno gozo de 
seus direitos estatutários. 

Parágrafo Onico - Não poderão votar : 

a. O associado , quando o assunto em pauta for de seu 
interesse particular; 

b. Os sócios Beneméritos; 

c. Os sócios que ~ã~ e~tejam em pleno gozo de seus di
reitos estatutários. 

Art. 20 -A convocação da Assembléia Geral, a instala
çao e funcio~amento de seus trabalhos obedecerão às segui~
tes normas: 

a. a convocação será feita por edital e com anteceden
cia mínima d~ 4 (quatro) qias; 

b. o edita l será fixado em loca i s apropriados e indica 
rã dia, hora; local e a pauta dos trabalhos; 

c. a As~emb léia Geral reunir-se-á, em 1 ~ convocacão,no 
dia , hora e loc?l qeterminado no edital com a presença de 
50% dos sócios Efetivos e 1 em 2 ~ c~nvocação, trint~ min~os 
depois, com qualquer número\ 

d. '! presença do assoc iado será registrada mediante a! 
sinatura em livro prÓprio; 

e. a Assembléia Geral será preferenci a lment e presidida 
pelo Presidente da Associaçãoexéeto ~as re~n~Ões em que de
vam ser julgados atos seus ou d~ própria diretoria, quando 
s~ra. P,~es~did~ por '!~spci'!do indiç?do pe l o p le~ário; 

f. ~.'\ ausência ou il~pedi!Jientp qo. p~~~idente da A,ssoci~ 
ção , a Assembléia Geral será presidiq'! por seu substit~to 
legal e, na ausencia o~ impedimento de '!mbos, ta~bérn por a! 
soci~do indicado pe~o plen~rio; 

g. poderá f~zer parte d'! Mesa p~retor~ qualquer Asso ~ 
ciado , a convite do Presidente da A,ssembléia Geral ou por 
ipdicácão do Plenário.; 

h. o secretário se~~ designado pelo Presidente da As -
se~bléia Geral; 

i. as dis<;u.rssõese resoluçi}~s ser ilo limitadas aos as
s untos consta~tes qp edital de cp~vocacao. 

~EÇ~O 11 
D!\ D~RETO\l~~ 

~rt , 21 - A, Diretpria é órgão del~ber~tivo e executivo 
da As~p~~?C~~ e CP!JIP.~~-se de 7 ~~e te) membros e~eitos pelqs 

sócios Efetivos: O Presidente e o Vi ce- Presidente, 5 (c io -
co) Diretores Executivos: Diretor Administrativo, Diretor 
Financeiro, Diretor de Esportes, Diretor Patrimonial, Dire
tor Social e Cultural. 

Art . 22 -A Diretoria reunir-se-á: 

a. até sete dias após eleita; 

b. ordinariamente, urna vez por mes; 

c. extraordinariamente, quando convocada pelo Pres i den 
te: por iniciativa prÓpria ou a requerimento de um Diretor. 

Art. 23 - As decisões da Diretoria serao tornadas por
maioria simples de seus membros, observando o disposto na 1~ 
tra "a" do Artigo 27 . 

Parágrafo único - No caso de empate na votação, será 
considerada v itoriosa a deliberação que contar com o voto d0 
Presidente. 

Art . 24 - Os atos da Diretoria denominar- se-ão resolu
çoes e serao numerados em séries anuais. 

Art. 25- Compete à Diretoria: 

a. dirigir e cdministrar a Associação, sob a or ienta -
çao direta do Presidente; 

b. elaborar o Regimento interno e outros Regulamentos 
que se fizerem necessários; 

c. garantir a observância deste Estatuto, do Regimento 
Interno e dos compromissos assumidos; 

d. homologar as propostas de admissão e julgar a rea -
drni ssão de sócios; 

e. conceder licença aos membros da Diretoria por perí~ 
do não superior a 30 (trinta) dias consecutivos; 

f. prestar contas, trimestralmente, ao Conselho Fiscal 
ou quando solicitado pelo mesmo, divulgando ainda rnensalrnen 
te, balancete resumido fornecido pelo Diretor Financeiro,cã 
paz de retratar obje tivament e a situação financeira da AEE7 

g. elaborar o orçamento anual para o exercício seguin
te até o dia is (quinz~) de junho; 

h. e laborar o relatório anual de suas atividades, jun
tamente com a prestação de cont as e s~bmete-los à apre~ia -
cão do Conselho Fiscal até o dia 15 (quinze) de junho; 

i. propor a nomeaç~o de comi ssões especiais; 

j . or ganizar os qua~ros e tabelas de vencimentos dos 
empregaqos da Ass~ciação; 

k . divulga r as atividades da assoc iação bem como os 
atos e d~cisões de seus poderes; 

1. opinar na re solução de C'!SOS orntssps. 

Art. 26 - É vedado aos membros da Diretoria, eleitos ou 
não, ocuparem s imultaneamente, qualquer cargo do Conselho 
Fiscal e vice- versa. 

Parág~afo único - Os membros da Diretoria, ele itos ou 
não, perdem ~utom~ticamente o cargo q~e no moment o em que 
for efetivado seu deslig~rnento da UEPAT/Macapá. 

Ar.t . 27 - Compete ao Presidente da Associação: 

. a. convocar. e presidir as reuniões da Diretoria, diri
mlr com vo t p de qu'!lidade os empate s verificados e vetar as 
deliberqçÕes contrárias aos objeiivos da Aspoci~çãp; 

b. or.ie~tar e sup~r.vi~ionar a atuação das diversas Di
retoria~ dando7lhes ~ssistência constant~; 

c. designar o substituto eventual na forma do Art . 27, 
§ Único, htpótese em que o noyo Dir.etor designado compl eta
rá o ~1andato do Diretor que houver sido desligado da UEPAT/ 
Macapá ; 

d. r~presentar a Assqciacão, passiva e ativame~te, em 
juízo ou fora de l e , constituindo , se necessário~ proc~rador 
com poderes específ~cos ; 

e. dar cumprimento às de liberacõ~s da Assernbléi'! GeralJ 
da Direçor~'! e do Conselho Fiscal; 

f. convocar a Assembléia Geral, Ordtnária e Extraordi
nária; 

g, aprova~ a programaç~o e orçqmento das diversa s Dir~ 
to~ ias; 

h . autoriz~r despesas extra~or.ca!Jientárias , oriunda da 
Diretoria; 
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i. conjuntamente com o Diretor Financeiro , movimentar 
recur sos financei r os podendo abr ir, movimenta~ e encerrar 
contas bancárias, requisitar , assinar e endossar cheques 
transferir numerários , receber e dar quitação e firmar rec1 
bos; 

J · conjuntamente com o Diretor Patrimonial, assinar as 
escrituras de compra e venda, pr o·messas de compra e venda , 
hipotecas e cessões de di r eitos re l a t ivos a imóve i s incorpo 
rados ou a serem incor porados ao patrimÔnio da Associação e 
r ecebe r doações; 

k . celebrar contratos e convênios de interesse da Asso 
ciação ; 

1. criar cargos de Vice-D iretor e designar seus respe~ 
tivos ocupantes se necessário for ; 

m. nomear comissões especia is; 

n. aprovar os quadros e tabelas de vencimentos dos em
pregados da Associação ; 

o . aplicar penalidades aos associados nos termos deste 
Estatuto; 

p . cump rir e fazer cumpr ir este Estatuto ; 

q. defende r os interesses da Associação e de seus asso 
c iados; 

r. comparecer , quando convocado, perante o Conse lho Fis 
cal a fim de prestar esclarecimentos; 

s . ceder ,ocasionalmente, qualquer dependência da Associa 
çao para uso que não colida com as finalidades da mesma; -

t . relacionar-se com out ras entidades e/ou pessoas 
fim de promover a Associação ; 

u. reso lver casos omissos. 

Art . 28 - Compete ao Vice-Presidente : 

a 

a . substituir o Presidente nos seus impedimentos temp~ 
rários e sucedê-lo no caso de vacância; 

b. executar outras funçÕes e mi ssões especiais que lhe 
forem cometidas pela Diretoria . 

Art . 29 - Compete ao Diretor Administrativo: 

a. supervisionar, coordenar e executar todas as ativi
dades administrat ivas da Associação; 

b . processar os atos de admissões, dispensa, mov imenta 
çao e promoção dos empregados e efetuar as anotações dev i ~ 
das nos documentos ou assentamentos ind ividuais ; 

c. organizar o r egistro de e stabelecimentos comerc i a i s 
com os quais interesse ã Assoc iação ce lebrar convênios; 

d . propor ã Diretoria medidas de assistência socia l 
f i nanceira aos associados; 

e 

e. administrar as medidas de a ssistência social e f i -
nanceira aos associados, aprovada pela Diretor ia; 

f . prestar con tas, mensa lmente , à Di r eto ria , das at ivi 
dades de sua responsabilidade; 

g. coordenar os relaLÓrios mensais da Associação; 

h. comparecer, quando convocado , perante o Conselho Fis 
cal , a fim de prestar esc l arecimentos; 

i. desempenhar as demais f unçÕes que lhes forem atri -
buídas pelo Presidente; 

j . relacionar - se com entidades e/ou pessoas a fim 
promover a Associação . 

Art. 30 - Compete ao DireLur Finance iro : 

de 

a. supervisionar, coordenar c executar as atividades fi 
nanceiras da Associação; 

b. ter sob s ua gua rda c responsab ilidade os valores peE_ 
tencentcs à Assoc iação; 

c. assinar, com o Presidente, os documentos constantes 
da letra " i " do Art. 28; 

d . manter junto a estabe lecimento do cr~dito conta cor 
rente em nome da Associação; 

e . recolher ã conta corren t e , em nome da Associaçào,t~ 
dos os valores ob je to de arrecadação ; 

f . apre sentar, me nsalmente , ~ Dire toria, demon s trativo 
financeiro; 

g . prestar ao Conselho Fiscal todas as informações so
lic itada s , franqueando- lhe o exame de todos os documentos e 
livros; 

h . desempenhar as demais funções que forem atribuídas 
pelo Presidente; 

i . r e lacionar- se com outras entidades e/ou pessoas a 
fim de promover a Associação . 

Art. 31 - Compete ao Diretor Patrimonia l: 

a . supervisionar, coo rdena r c executa r todas as ativi
dades rela tivas ã admin ist ração pat r imonial ; 

b. manter, sob sua responsabilidade, os bens e títulos 
de natureza patrimonial, pertencentes ã Associação e respo~ 
der pelos mesmos ; 

c. ass inar , com o Presidente , os documentos constantes 
da letra "j" do Art. 28 ; 

d. proceder, anualmente , ao inventário físico-financei 
ro dos bens da Associação; 

e . desempenhar as demais t unç6es que l he fo rem atr i bui 
das pelo Presidente; 

f . relacionar-se com outras entidades e /ou pessoas a 
fim de promover a Associação. 

Art . 32 - Compete ao Diretor Social e Cultural: 

a . supervisionar, coordenar e executar todas as ativ i
dades socia is c culturais da Associação ; 

b . submeter ã aprovação da DireLoria, programação tri
mestral das atividades recreativas , sociais e culturais; 

c. o rganizar o regist r o de entidades cul turais c r e
creativas com as quais inte r esse i Associação celebrar con
vêni os ; 

d. preparar minuta dos convenLos a serem celebrados ; 

e . prestar contas, mensalmente, à Diretoria , das ativ.!_ 
dades de sua responsabilidade ; 

f . desempenhar as demais funções que l he forem at ribui 
das pelo Pres idente; 

g. relacionar-se com outras entidades e /ou pessoas a 
fim de promover a Associação . 

Art . 33 - Compete ao Diretor de Esportes : 

a . superv i s i onar, coordenar e executar todas as ativi
dades desportivas; 

b . submeter à aprovação da Diretoria programação tri 
mestra! das atividades despo r tivas; 

c . desenvolver e organizar as diversas modalidades de 
desportos masculinos e femi ninos ; 

d. providenciar o regi~t ro da Associação junto ao Con
selho Nacional de Despor tos ; 

e . tomar as medidas necessárias para obter os subs Í 
dios que o Conselho Nacional de Desportos concede às suas fi 
l iadas; 

f. prestar contas, mensa l mente, à Diretoria, das ativi 
dades de sua responsabilidade ; 

g . descmpnhar as demais funçÕes que lhe forem at ribuÍ
das pelo Presidente; 

h . relacionar-se com outras entidades e/ou pessoas a 
fim de promover a Associação . 

SEÇÃO Lll 
DO CO~SELHO FISCAL 

Art. 34 - O Conselho Fiscal 6 6rg~o fiscalizador e com 
pÕe-se de 3 (t r ês) membros efetivos e 3 (três) suplentes. -

Parágrafo Único - O Presidente do Conse lho Fisca l será 
e leito dentre seus membros efetivo s , cujos mandatos deverão 
coinc idir com os da Diretoria. 

Art . 35 - Compete ao Conselho Fiscal: 

a . verificar a exa tidão dos regi stros contábeis da As
sociação ; 

b . dar parecer sobre os balancetes mensais relatórios 
f i nancei r ?s , balanços c demonstrações respcctiv~s , encami -
nhado-os a Diretor i a e sugerindo, se for o caso , medidas em 
benefic io de me lhor organizaçio e desenvolvimento das finan 
ças sociais; 

c. convocar o Presidente ou qualquer dos Diretores 
fim de prestarem esclarecimen tos . 

Art . 36 - Nào poderio compor o Conselho Fiscal: 

a 
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a . os membros da Diretoria ou os '!ice-D iretores ; 

b . os membros da Diretor i a do mandato anterior . 

CAPÍTULO I V 
DAS ELEIÇÕES 

Art. 37 - Poderão candidatar- se aos cargos eletivos da 
Associação somente os sócios Efetivos maiores de 18 anos , e 
em dia com suas obrigaçÕes de associado. 

Art. 38 - Os mandatos dos cargos eletivos terão a dura 
çao de 02 (dois) anos e as e l e i çÕes serão realizadas em da
ta determinada pela Diretoria em exercício, respei t ado o l i 
mite de 30 (trin ta) dias para o término do respectivo mandã 
t o . 

Art. 39- O Presidente designará a Comissão Organizado 
ra encarregada de coordenar os trabalhos das eleiçÕes. -

Art . 40 - As chapas com a composição da Diretoria e do 
Conselho Fiscal serão entregues à Comissão Organizadora, 8 
(oi to) di as antes da data prevista para as eleições . 

Art. 4 1 - O voto será dado à chapa como um t odo e sera 
secreto. 

Art. 42 -As e l eições serao realizadas da seguinte for 
ma: 

a. no dia determinado pela Comissão Organizadora, 
Assembléia Geral; 

em 

b. através de urnas colocadas em locais estratégias; 

c . junto a cada urna haverá um fiscal designado 
Comissão Organizadora. 

pe l a 

Art. 43 - A apuração dos votos sera feita pela Comis -
sao Organizadora na pre sença de todos os int~ressados, no 
mesmo dia das eleições. 

Art . 44 - Será conside rada eleita e automaticamente em 
possada a chapa que obtiver a maioria simples de votos. 

Art. 45 - Os resultados das eleiçÕes serão divu l gados 
pela Comissão Organizadora. 

Art. 46 - SÓ é permitida 1 (uma) ree le ição facu ltada 
nova eleição da mesma Diretoria observada a alt~ rnância de 
1 (um) manda to, obrigando- se o Presidente da AEE a solici -
tar licença do cargo a t é 45 (quarenta e c inco ) dias antes 
da eleição , quando for candida t o à reeleição. 

Art . 47 - Os cargos , eletivos ou não , da Associação 
dos Empregados da EMBRAPA-UEPAT/Macapá não serao remunera -
dos sob qualquer titulo, forma ou espécie . 

Parágrafo Único - Em caso de empate entre as chapas con 
corrente,:; , haverá uma nova ele ição no prazo de 20 dias, ha:
vendo a possibilidade de composição de novas chapas . 

CAPÍTULO V 
DAS PENALIDADES 

Ar t . 48 - Por infração do present e Estatuto , os se
cios estão sujeitos às segutntes penalidades: 

a. advertência verba l ou escrita; 

b. suspensao ; 

c. eliminação; 

d. cassação de mandato. 

§ 19 - A advertência verbal ou escrita sera 
no caso de falta s imples . 

aplicada 

§ 29 - A suspensão por 90 (noventa) dias será aplicada 
no caso de fa l t a grave ou r eincidência em f a l ta s imp l es. 

§ 39 - A eliminação de sócio do quadro social será a
plicada nos seguintes ca sos: 

a. atitude atentatória ao conceito da Associação ; 

b . dano causado à Assoc iação e nao ressarcido no prazo 
fixado; 

c . falta de probidade ; 

d. agressão aos Diretores, sócios e empregados da Asso 
ciação no desempenho de suas f unçÕes ou em atividades so
ciai s , culturais · ou esportivas of i ci ais da AEE; 

e . reincidência em suspensão. 

§ 49 - A cassação de mandato será aplicada por i ncú -
ria ou fa l ta de dedicação .comprovada no desempenho de manda 
to eletivo . 

Art. 49 - As penalidades a que se refere o Art. 48 se
rao aplicadas pelo ·presidente da Associação, ouvida a Dire
toria. 

CAPÍTULO VI 
DA ECONOMIA 

Art. 50 - O Patrimônio da Associação sera const iÉUida 
pelos bens móve i s e imóveis que a mesma possua ou venha a 
possuir. 

Art. 51 - A Associação poderá ter sede própria,com pra 
ça de esporte e instalaçÕes sociais, destinada ao uso de 
seus sócios e dependentes, bem como dependências campestres 
de lazer para seus associados , próprias ou util izadas medi
ante convênios, contratos ou ajustes com outras entidades. 

Art . 52 - A vida financeira da Associação orientar -
se-á pelo or çamento elaborado e aprovado anualmente na for
ma da l et ra ".t~" do Art. 26. 

Art . 53 - O exercício financeiro da Associação encer -
rar-se-á no dia 30 (trinta) de junho . 

Ar t. 54 -Constituirão receita da Associação: 

a. as mensa l idade s paga3 pel os sócios; 

b. as contribuições concedidas pel a EMBRAPA ou outras 
entidades; 

c. as rendas eventuais e taxas diversas; 

d. o resu l tado da exploração de bares e restaurantes e 
de out ros serviços; 

e. a renda proveniente das reuniões culturais, sociais 
e esportivas ; 

f . o produto da alienação de bens. 

Art . 55 - Os recursos da Associação serao integralmen-
te aplicados no Pais, na manutenção e desenvolvimento de 
seus obje tivos. 

Art. 56 - Constituirão despesas da Associação: 
a. os sa lários e gratificaçÕes a empregados, os avul -

sos , impostos , taxas e gastos necessários à manutenção da 
Associação ; 

b . a aquisição de material de consumo e permanente ; 

c . os custos das r euniões culturais , sociais e esporti 
vas; 

d. a conservaçao dos bens móveis e imóveis da Associa-
ção; 

e . gastos eventuais. 

Art . 57 - A alienação de bens móveis considerados pres 
cind iveis , de qualquer valor, será de competência da Direto 
ria, ouvido o Conselho Fiscal; a de bens imóveis de qual 
quer valor deverá ser autorizada pela Assemb léia Geral. 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 58 - As cores da Associação serão azul e branco . 
Ar t . 59- As pessoas estranhas à Associação só poderão 

participar das reuniões culturais , sociais e esportivas me
diante convite especial ou acompanhado de associado. 

Art. 60- São expressamente proibidas, em qualquer de
pendência da Associ ação , manifes t açÕes de caráter po lítico
partidário ou r el i gi oso. 

Art. 61 - A Associação só poderá ser dissolvida median 
te dec i são de no mínimo 2/3 (dois terços) dos sócios. 

Parágrafo Único - Ocorrendo o previsto no caput deste 
artigo , os bens da Associação reverterão em benefício de 
quem a Assembl éia Geral indicar , com recomendação especia l 
para destinação às Caixas Escolares de Escolas Rurais por -
ventura localizadas em quai squer Unidades Descentralizadas 
da EMBRAPA no País, ou ainda, na falta 'destas, para entida
de congênere da AEE , registrada no Conse l ho Nacional do Ser 
viço Soc i a l do ~ffiC. 

Art. 62 - Este Estátuto entrará em vigor na data de 
sua aprovaçao. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAZAGÃO 

EDITAL DE ALIENAÇÃO POR CONCORRÊNCIA PÚBLICA 

A Prefeitura Municipal de Mazagio - Territ6rio Federa l 
do Ama pá 

E D I T A L N9 02/83-PMMz. 

A Prefeitura ~!unicipal de Mazagào t orna púb lico quere!_ 
lizará no di a OS de setembro de 1.983, as 10 :00 horas , 
concorrência para a venda do material inserv í vel à adminis 
t ração , constante na relação anexa. -

Os int eressados poderão procurar o Sr . Argemiro da Pe 
nha Viana, 'Chef e do Serviço de Materia l e Patrimônio, nã 
Pre fe i tu ra Municipal de Mazagão, na rua President e Vargas 
n9 300, para qualquer esclarecimento. 

As pr opostas se rão abertas no dia e hora acima referi 
dos, em presença dos i nte ressados no Departamento de admT 
nist raçio da Prefei tura ~e Mazagio. -

A Comissão de LicitaçÕes reserva-se o poder de , a seu 
exclusivo cr itério, ace itar a proposta que lhe parecer 
mals vantajosa ou recusar todas, sem que caiba aospropone~ 
tes qualquer direito a reclamação . 

A Prefeitura receberá em caução a quantia de 207. do va 
l or do mater i al alienado pa ra garantia da operaçao . -

Mazagão, 15 de agosto de 1 983 

MOISES ANTONIO TITO 
Presidente da Comissão de Lici tação 

RELAÇÃO DO MATERIAL I NSERVÍVEL A ADMI NI STRAÇÃO MAZAGANENSE 
DESTI NADO A ALIENÇÃO , CONFORME EDITAL N9 02/83-P~!z . 

N9 DE VALOR 
Ordem DISCRUUNAÇÃO UNITÁRIO 

01 Automóvel DODGE Pol ara-GL, duas port as , 
ano 1979 , 85 HP , movido a gasolina, cor 
branca.................. .......... ...... 250.000,00 

02 Ambulância marca CHEVROLT , ano 1978, 06 
c ilindros, 149 HP, movido a gasolina... . 170.000.00 

03 Caminhão, marca FORO, F-600, motor Pe~ 
kins, ano 1976, cor verde escuro ........ 300.000,00 

04 Caçamba marca FORD F- 600, mo t or Pe~kins , 

ano, 1977, cor verde escuro.......... ... 300 . 000 , 00 

OS Caçamba ma rca FORD F-600, motor Perk i ns, 
ano 1977 , cor verde cl aro ............... 300 . 000 , 00 

06 Voadeira equipada com mo t or JOHNSON, 35 
HP movido a gasolina ............ ........ 300.000,00 

07 Voadeira equipada com motor JOHNSON, ~O 
HP movido a gasolina .................. . . 450 . 000 , 00 

08 Motor elétr i co , 1/3 HP, apropriado para 
bomba d'agua .... . .. 00........... ... .. . .. 10.000 ,00 

09 Motor estacionário, marca WITTE , a 6leo 
diese l............... .......... . . ....... 30.000,00 

10 Moto r bomba conjugado , marca ~!OTGOMRY ... 

11 Motor estacionári o , :narca ~ llf.·l, 4 cilin -
dros , 44 HP, ano 1959 ............ . ..... . 

12 Mot or serra, marca Tropical ............ . 

13 Mot or de j eep de 06 cilindr os , ano 1968 .. 

14 Motor Chevrolet , 06 ci l indros, ano 1968 . 

15 Carcaça de motor velho ... ... ........... . 

16 Bomba para lavagem de carro com motor e 
tétrico ................... ........ ..... -:-

17 Gerador e lltrico de 1 HP ................ I 

20.000,00 

60.000,00 

30 . 000 ,00 

20.000 ,00 

20.000, 00 

5.000,00 

15 .000 ,00 
20 .000,00 

18 Gerador para motor es t ac ionário 11 0 vlts 20 . 000, 00 

19 Máquina de cortar grama , marca HAUFT. . . . 10 .000 ,00 

20 Máquina de cortar gr ama , marca HAUFT.... 10 .000, 00 

21 Máquina de cortar grama , marca JACTO.... 8 . 000 , 00 

22 Máquina de cal cular, marca FACIT.. . ..... 5.000,00 

23 Máquina de calcular, marca OLIVETTI..... 10.000,00 

24 Maquina de calcular, marca CHARP, a pilha 2.000 , 00 

25 Máquina de contabi l idade,marca OLIVETTI 1 
model o audit ......... ................... 300 .000,00 

26 Máquina de escrever , manual, marca 
OLIVETTI. ...... ..... . ... . ...... . . .. .... 10 .000 ,00 

27 Liquidi ficado r, ma rca WALITA .. .. ....... 1.000;00 

aS Enceradeira elétrica , 11 0 vo l ts , marca 
ARNO . ... .... ................ .. ......... 8.000 , 00 

29 Granpeador, marca xere ta .......... . .... 500 , 00 

30 Granpeador, marca HELIOS............... 400 , 00 

31 Perfurador de papel, tamanho grande de 
LUXO... ...... ............... .... ....... 1.000,00 

32 Perfurador de papel, mar ca CONDOR ..... . 

33 Perfurador de papel, marca CONDOR ..... . 

34 Perfurador de papel , marca CONDOR ..... . 

35 Perfurador de papel , marca CONDOR . .... . 

36 Balança , marca FELI ZOLA, com capacidade/ 

37 
38 

39 

40 

41 

42 

43 

44 

45 

46 

47 

48 

49 

50 

51 

52 

53 

lzo Kg .•..•......... . ...•.•.• .• ... ...... 

Aspi rado r de po , marca ARNO ..... . .... . 

Candiei ro ALADIN a querozene ...... . . . . 

Teodeli t o , marca KERN ARAU .. .. ....... . 

Televisor de 24 pol egadas, marca PHILCO 

Fogão a gas com duas bocas . . .......... . 

Fogio a gas com duas bocas ............ . 

Rel6g io de parede com caixa de madeira , 
fab ricação americ~na .... . .. . ... . . .. ... . 

Cinze iro de made i ra de pe ... . . .. ...... . 

Apontador de l ápi s . . ............. . .... . 

Numerador ALTO/illtBER, ma rca LYON C-7 1 . . 

Garrafa térmica c/ capacidade de 2, 1/2 
litros . ... ....... ....... .... . . ....... . . 

Filtro de louça, cor creme ............ . 

Filtro de barro ........ ........ ...... .. 

Fi 1 t r o de bar r o ........ . .............. . 

Manomelão de solda carbor eto ....... . 

Aparelho pl âstico por t a f ita adesiva ..... 

Prense par a fabricação de t elha conve -
xas .. ... ~ .... . .. . . . . ......... . ......... . 

54 Cilindro de fer ro para fabr i cação de ti-
j olo ............ ............. .......... . 

55 Montante de ferro velho .... 00 ......... .. 

PROCURADORIA GERAL 

300,00 

300 ,00 

300 , 00 

300 , 00 

10 . 000, 00 

16.000,00 

300 , 00 

10 . 000 , 00 

10 .000 , 00 

3. 000,00 

2.000,00 

25 . 000,00 

300 , 00 

250 ,00 

300 ,00 

2 . 000,00 

1. 000 ,00 

200 ,00 

200 ,00 

5.000,00 

500,00 

20 .000,00 

10.000,00 

20 . 000 00 

DÉCIMO OITAVO ( 189) TERI'!O ADITIVO AO CONVÊNIO N9 004/ 
SOAC/NSP/SEEC , CELEBRADO ENTRE O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDE 
RAL DO A.'!APÁ E A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAZAGÃO, PARA FINS 
DE APOIO RECIPROCO E A ATUAÇÃO INTEGRADA NA ÁREA DA EDUCA -
ÇÃO E CULTURA. 
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O Governo do Território Federal do Amapá, neste ato re~ 
presentado pelo sêu Governador, Senhor ANN!BAL BARCELLOS , 
daqu i em diante denominado simplesmente GOVERNO e a Prefei
t ura Municipal de Mazagio , doravante denominada s impl esmen
te PREFEITURA , nes t e at o representado pelo seu Prefeito Mu
nicipal , Senhor EVILÁS IO PEDRO DE. LIMA FERREI RA , resolvem 
de comum acordo, fi rmar o presente Te rmo Aditivo , consoante 
as Cláusu las que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: De aco rdo com o prev i sto na Cláusula 
Segunda DO OBJETO - do Convênio ora ad itado e por este Te r
mo Aditivo, o Gove rno co loca a disposiçio da PREFEITURA a 
impo rtância de Cr $: 2.000.000 ,00 (dois milhÕes de cruzeiros). 

CLÁUSULA SEGUNDA: Os recursos para fazer frente às des
pesas relativas ao presente Termo Aditivo no valor relacio
nado na Cláusula Primeira, coJrerá à conta do Convênio n9 
03/83-MEC - Meta 06- Apoio, ao Programa de Alimentos Básicos 
na Zona Rural do Mun ic i pio de Ma zagio , ano de 1983 - Catego 
ria Econômi ca 3. 1 . 3. 2.00, consoante Nota de Empenho n9 429~ 
em i t ida em 08 de julho de 1983, no valor de Cr$ 2.000 . 000,00 
(dois milhÕes de cruze iros) . 

CLÁUSULA TERCEIRA: Os recursos des tinados pelo presente 
Termo Aditivo, serão liberados de uma só vez, após a publica 
çaÕ dest e Instrumento no Diár io Of i cial deste Territó r io. -

CLliUSULA QUARTA : Permanecem i na 1 t eradas as demais Cláu
sulas e condições pactuadas no Instrumento Principal, ora 
aditado. 

E, por estarem assim justos e convencionados , assinam o 
presente I ns trument o em cinco (05) vias de igual t eor e for 
ma , para o mesmo fim , na presença de duas (02) testemunhas~ 

Macapá, 25 de julho de 1983 

ANN1BAL BARCELLOS 
Governador 

EV ILÁSIO PEDRO DE LIMA FERREIRA 
Prefe ito 

TESTEHUNHAS: Bernardino Mendes dos Santos 

Pedro Pierre Marqu es Pan t oja 

PROCURADORIA GERAL 

CONV~NIO N9 052/83- PROG 

CONV~NIO QUE ENTRE SI CELEBRA!'! O GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO AMAPÁ E PREFEITURA HUNICIPAL DE OIAPOQUE, 
PARA OS FINS NELE DECLARADOS. 

O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO ru~PÁ , neste a t o 
r epresentado pe l o seu Governador , Senhor ANN1BAL BARCELLOS , 
doravante denominado simplesmente GOVERNO e a Prefeitura 
Municipal de Oiapoque , C C C 05 990 44 5/0001 - 80, represen
tada neste ato pe l o seu Prefeito Municipal , Senhor ANTONIO 
BRAGA CHUCRE, daqui em diante denominada s implesmente PRE
FEITURA , resolvem de comum acordo , firmar o presente Con
vênio, mediante as cláusulas e condiçÕes seguintes : 

CLÁUSULA PRU!EIRA - FUNDAMENTO LEGAL : O presente Con
vêni o encontra respal do no item XVII , do ar tigo 18, do De
creto-Lei n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969, combinado com o 
ar tigo 126 , § 29, letra " f" , do Decreto-Lei n9 200 , de 25 àe 
fevereiro de 1967 

CLAUSULA SEGUNDA - OBJ ETO: Este Convênio tem como obje 
t ivo o rP.p~sse de r ecursos visando a r ealizaçio dos II Jo~ 
gos Comunitários .do Município de Oiapoque. 

CLÁUSULA TERCEI RA - DAS OBRIGAÇÕES: 

I - DO GOVERNO: 

a) Transferir recursos para at ender 
sente Convênio no valor de Cr$:490.000 , 00 
noventa mil cruzeiros) . 

a execução do pre 
(quatrocentos ~-

b) Fiscal izar e acompanhar a execução do presente Con
vên i o através da Secretár: a de Planejamento e Coordenação I 
Departamento de Desenvolvimento Municipal. 

II - DA PREFEITURA: 

a) Empregar os recursos transferidos pe lo GOVERNO, de 
acordo com o OQjetivo estipulado neste instrumento; 

b) Prestar contas ao GOVERNO, conforme determina a 

Cláusula Sétima deste Instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO: A despesa decorrente da ass1 
natura do presente Convênio , no va l or ae Cr$ : 490 .000 ,00 
(QUATROCENTOS E NOVENTA HIL CRUZEI ROS), correrá à conta do 
F. P. E. - Programa 03090402 .005- Natureza da Despesa 
3.1. 3.2.00 , consoante a Nota de Empenho n9 6167, emitida em 
26 de julho de 1983, no valor acima mencionado . 

CLÁUSULA QUINTA - LIBERAÇÃO DE RECURSOS : Os recursos 
destinados a execução do presen te Convênio , serão liberados 
de uma só vez , após a assinatura e publicação do presente 
Instrumento no órgio oficial do Governo Territor ial . 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPÓS ITO DOS RECURSOS : Os recursos 
que por força deste I nstrumento a Prefeitura receberá, en
quanto não forem ap l icados aos fins a que se destinam, se
rão depos itados em conta bancária especial , a ser movimenta 
da pela PREFEITU~\, obrigando- se a enviar ao GOVERNO , extra 
to de conta e fazer constar nos diversos documentos de suas 
prestaçÕes de contas, o nome do sacado, os valores e as da
tas das emissões dos cheques, a quem forem pagas as impor
tâncias. 

CLÁUSULA SÉTIHA - PRESTAÇÃO DE CONTAS : A PREFEITURA deverá 
pres t ar contas da aplicação dos recursos recebidos à Secre
taria de Finanças - SEFI N - no máximo trinta (30) dias após 
o término da vigênc ia do presente Convênio. 

CLÁUSULA OITAVA - VIGÊNCIA: O presente Convênio terá a 
vigência a partir da sua publicaçio à 31 de dezembro de 1983 . 

CLÁUS ULA NOVA - DA NODIFICAÇÃO, PRORROGAÇÃO E RESCI-
SÃO: Mediante assentimento dos convenentes , este Convênio 
poderá ser modificado ou prorrogado através de Termo Aditi
vo ou rescindido de pleno direitc, por inadimplemento de 
qualquer de suas cl áusulas e condições , independente de a
çio, notificação ou interpelação j ud icial 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VI NCULAÇÃO DE PESSOAL: Será dire
tamente vinculado e subordinado à PREFEITURA, o pessoal que 
a qualquer título for utilizado ~a execução do objetivo de 
que t rata este Instrumento , não tendo com o GOVERNO relação 
jurídica de qualque r natureza . 

CLÁUSULA DÉCU!A PRIMEI RA - DO FORO: Fica ele ito o Fo
ro da Comarca de Macapá, para dirimir dúvi das suscitadas e 
decorrentes da execução deste Convênio, com exclusão de qual 
quer outro, por mais privilegiado que seja . -

E, para validade do que ficou estabele cido pelas par
tes, firmou- se o presente Instrumento em cinco (OS) vias de 
igual teor e forma , para o mesmo f im, na presença das teste 
munhas aba ixoassi~adas . 

Macapá, 29 de julho de 1983 . 

ANNIBAL B~CELLLOS 

Governador 

ANTONIO BRAGA CHUCRE 
= Prefeito 

TESTEHUNHAS: 
Bernardino ~!endes dos Santos 
Raimundo da Silva Pi canço 

SECRETARIA DE PLANEJ~~NTO E COORDENAÇÃO 

PLANO DE APLICAÇÃO 

APROVO: 
ANNIBAL BARCELLOS 

Governador 

Pl ano de Aplicação dos recu rsos a serem transferidos p~ 
l o Governo do Território Federal do Amapá ao Hunicípio de 
Oiapoque , através da Secretaria de Planejamento e Coordenação 
- SEPLAN/AP, destinados a subsidiar os III Jogos Comunitá 
rios naque l e Município. 

Elemento de 
Despesa 

3 . 1. 3 . 2 

Discriminação 

Outros Serviços e Encargos 

Va lor 

490.000 ,00 

1490.000 , 00 
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Importa o presente Plano de Aplicação no valor de Cr$~ 
490.000 , 00 (QUATROCENTOS E NOVENTA MIL CRUZEIROS). 

Macapá, 29 de jul ho de 1983. 

ANTONIO BRAGA CHUGRE 
-Prefeito Municipal-

PODER JUDICIÁRIO 

J USTIÇA DOS TERRITÓRIOS 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

J UIZ DE DIREITO DA CO~~RCA DE MACAPÁ 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM O PRAZO DE 15 DIAS, NA FO~~ 
ABAIXO: 

O Doutor DÕGLAS EVANGELISTA RAMOS, ~~1. Juiz de Direito 
da Vara Criminal de Macapá, TFA, na f orma da lei , etc ... 

Faz saber a todos os que o pre sente EDITAL com prazo 
de 15 dias virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste 
Juizo corre seus trãnsmites um processo em que é acusado : 
RAIHUNDO PANTOJA, brasileiro, natural de Gurijuba-TFA ; casa 
do, braçal, filho de Raimundo Campos, como incurso no art . 
129 do Código Penal Brasile iro . 

E, como tenha o Oficial de Ju s tiça deste Juízo certifi 
cado não o haver encontrado nesta Comarca, não sendo possí=
vel citá-lo pessoalmente, c i ta- o pe l o presente a comparecer 
neste Juízo , no edifício do forum desta Comarca, sito à 
Avenida Amazonas, nQ 26, esquina com a Rua Cel. Coriolano 
Jucá, nes ta c idade , no dia 23- setembro-83 , às 11: 30 horas , 
a fim de ser interrogado, promover sua defesa e ser notifi
cado dos ulteriores termos do processo , a que deverá compa
recer , sob pena de revel i a. Para conhecimento de todos é pas 
sado o presente Edital, cuja 2a . via ficará af ixada no lu::
ga r de cos t ume . Dado e passado nesta cidade , aos doze di as 
do mês de agos t o de 1983 . Eu, JAIR JOSÉ DE GOUV~A QUINTAS, 
Di re tor de Secretaria da Vara Criminal, o subscrevi 

JAIR JOSÉ DE GOUVÊA QUINTA 
Diretor de Secretaria Substituto 

EDITAL DE CITAÇÃO , COM O PRAZO DE 15 DIAS, NA FO~!A 
ABAIXO : 

O Doutor DÔGLAS EVANGELISTA RMIOS, ~fr!. Juíz de Dire ito 
da Vara Criminal de Macapá , TFA , na forma da l ei , etc . . . 

Faz saber a todos os que o presente EDITAI. com prazo de 
15 dias virem, ou de l e tiverem conhecimento, que neste Juí~ 
zo corre seus trãnsmites um processo em que é acusado: ALUÍ 
ZID PANTOJA DE SOUZA, brasi l ei ro , na tural de Breves-PA; sol 
teiro , carpinteiro naval , fi l ho de Armando Pantoja Nunes i 
de Benedita Leão de Souza , como incurso no a rtQ 155 , § 19 e 
4Q do CPB. 

E, como t enha o Oficial de Justiça de ste Juí zo certi fi 
cado ~ã~ o haver encontrado nesta Comarca, não sendo possí= 
vel c1ta-lo pessoal mente , cita- o pe l o presente a comparecer 
nes t e Juízo~ no ed i fício do forum desta Comarca s ito à Ave 
nida Amazonas , nQ 26, esquina com a Rua Cel . Co;iolano Jucã 
nes ta c ~dade, no dia 23- setembro- 831 às 11:30 horas, a f im

1 

de ser l nt e rrogado, promove r sua defesa e ser notificado dos 
ult eriores termos do processo, a que deverá comparecer, sob 
pena de r evel i a . Para conhec imento de todos é passado o pre 
sente Edital , cuja 2a . via ficar"á afixada no lugar de cost;J" 
me . Dado e passado nesta cidade . aos doze dias do mês de a::
gosto de 1983.Eu,JAIR JOSÉ DE GOUVÊA QUINTAS , Diretor de Se
cretaria da Vara Criminal , o s ubscrevo . 

J~R JOSÉ DE GOUVÊA QUI NTAS 
Diretor de Secr etaria Substituto 

EDITAL DE CITAÇÃO , COM O PRAZO DE 15 DIAS , NA FO~!A 
ABAIXO: 

O Doutor DÕGLAS EVANGELISTA RAJo!OS, ~~1. Jui z de Dir eito 
da Va ra Cr imina l de Macapá , TFA , na fo r ma da l e i, etc .. . 

Faz sabe r a todos os que o presente EDITAL com o prazo · 
de 15 dias virem, ou dele tiverem conhecimento, q~e neste 
Juizo cor r e seus trã nsmites um processo em que e acusado~ 
DERIVAL ALEXANDRE DA SILVA, vulgo "DORICA", bras ile i ro , sol 
teiro, macãnico , fi lho de Flávio Barbosa da Silva e de Ma::
ria Alexandre da Silva , como incurso no art9 129 , § 19, ítem 
I do CP . 

E, como tenha o Of ic ia l de Justiç a des te Juizo ccrtif i 
cado não o have r encontrado nesta Comarca, não sendo poss í::
ve l citl- lo pessoa lment e , ci ta-o pe l o presente a compa recer 
neste Juízo, no edi f í c io do forum des ta Comarca , si t o à Ave 
ni da Amazonas, n9 26 , esquina com a Rua Cel . Coriol ano Juca1 
nesta cidade, no d ia 23- sctembro- 83 , às 11: 30 horas , a f i m 
de ser interrogado , promover sua defesa e ser not i ficado dos 
ulter i ores te rmos do processo, a que deverá comparecer , sob 
pena de r evel ia . Para conhe c imento de todos ~ passado o pre 
sente Edita l, cuj a 2a . via ficará afixada no lugar de cos tü·
me. Dado e pas sado nesta cidade , aos dez dias do mês de a-: 
gosto de 1983 . Eu , JAIR JOS~ DE GOUVÊA QUI NTAS, Diretor de 
Sec retaria da Vara Criminal , subscrevo. 

JAI R JOSÉ DE GOUV~A QUINTAS 
Diretor de Secretaria Subst ituto 

NOTA 

Comunicamos as casas bancárias e comerc1a1s e ao pÚb li
co em gera l que a part ir do dia 19 . 08 :83 , o senho r José Ru
bemar da Costa Barros, deixou de ass ina r todo e qua lquer d~ 
cumentos que se refira a fi rma J. ~!ARTINS , em virtude de s eu 
desligamento da citada f i~ma. 

Hacapá, 19.08.83 

.l. ~IARTINS 

SOCIEDADE BENEFICIENTE OPERÁRIA DO ~tAPÁ 

Inscrição no C.e.e . (M.F.) NQ 05.97 1. 965/001 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO NQ 02/83-SBOA 

Pelo presente Edital , ficam os senhores associados da 
SOCIEDADE BENEFICIENTE OPERÁRI A DO ~~Á, em pleno gozo de 
seus di r e i to s , convocados para a reunião de Assembléia Gc -
ral Ordinár i a , que se fará realizar no prôximo dia 04 de s~ 

tembro do corrente ano, na sede pr ôpria da Entidade , si to à 
Aven ida Henrique Galúcio nQ 637, Bai r ro do Trem, às 09 :00 
hor as em pr imeira, às 09:30 horas em segunda e à s 10 horas 
em terceira e Última chamada , para t ratarem da seguinte Or
dem do Di a : 

1. Eleição da Di r e toria Executiva, Conselho Fiscal c 
Assembléia Gera l Executiva, da Sociedade Benef i c i en 
te Operária do Amapá, pa r a o biênio 1983 /1985 . -

2. O que ocorrer . 

Dê~se Ciência, Registre-se , Publique- se e Cumpra-se . 

GABI NETE DA ASSE~IBL~IA GERAL EXECUTIVA DA SOCIEDADE BE 
NEFICI ENTE OPERÁRIA DO Al'IAPÁ, em Hacapá-Ap, 31 de julho de 
1983. 

GRATULIANO DE MORAES PI NTO 
= Presid ente = 

CARTÓRIO DE REGISTRO PÚBLICO 

PROCLAl'lAS DE CAS~IENTO 

O Oficial de Reg i stro Civil da Comarca de Nacapá , Ter
ritório Federal do Amapá , RepÚblica Federativa do Bras il 
fa z saber que pretendem casar : WILÇO BARBOSA CHAGAS e RAI -
HUNDA Al'IARAL PASTANA. 

Ele ê fil ho de Francisco Chagas de Farias e de Fe l oni
la Chagas Barbosa . 

Ela ê filha de Diogene dos Santos Pastana e de Bendita 
Amaral dos Santos . 

Quem souber de qualquer impedimento l egal que os iniba 
de casar, um com o outro, acuse-o na fo rma da Le i . 

~lacapá , 10 de agos t o de 1983 . 

ZUlLA JUCÁ DE JUCÁ ARAÜJO 
Esc revente Autorizada 
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SEMANA DA PATRIA 
VAMOS 

COMEMORAR 

O Bras i I comemora os 161 ~-MOS Transportes, AI imentos. Tudo o 
anos da Independência. que vemos aqui, nós fizemos. 

Vivemos horas de E vamos continuar. Uni-

l~ta e hor.as de trqnqüi- DARTICIDAR d~s ~o senti'!'ent~ ~e 
l1dade. V1vemoshoras rK rK Patnaenod1spos1çao 
de fartura e épocas de para o trabalho, apesar 
dificuldade. Como todos os povos. das crises que inquietam o mundo. Por 

Já construímos um Brasil com Energia, isso comemoramos a Semana da Pátria. 

BRASIL: INDEPENDÊNCIA, 
LIBERDADE, 

ORDEM E PROGRESSO 


	

